
 

 

ATA COMITÊ DE SAÚDE DE ALAGOAS 

 

Em  28  (vinte  e  oito  ) de  agosto de  2025,  às  9h, por  intermédio da 

plataforma eletrônica Zoom, realizou‐se reunião ordinária do Comitê Estadual 

de Saúde em Alagoas. Estiveram presentes os seguintes membros: Dr. Hugo 

Sinvaldo Silva da Gama Filho  (coordenador),   Dra. Patrícia Melo  (PGE), Dra. 

Manuela Carvalho Menezes (DPE‐AL), Dr. Michael  Tavares (SMS), Dr. Georges 

Basiles  (NATJUS),  Dr  Rafael  Casado  (Juiz  de  Direito),  Dra  Heloísa 

Pinheiro(AGU) , Dr. Arlysson Marques (SESAU), Dra Morgana Barros, Dr. Caio 

Aguiar (SMS). 

O Dr. Hugo deu início à reunião informando que o Comitê conseguiu 

aprovar  o  manual,  tendo,  contudo,  indagado  os  presentes  quanto  à 

possibilidade  de  seu  aperfeiçoamento.  Ressaltou  que  almeja  um  formato 

semelhante ao adotado no manual do Estado do Amazonas, mais interativo e 

acessível. Esclareceu que, diante do exíguo prazo, não foi possível ao setor de 

informática  proceder  aos  ajustes  necessários  para  adequação  ao  modelo 

pretendido.  Sugeriu,  assim,  que  o  Comitê  passe,  doravante,  a  atualizar, 

aprimorar e incluir novos fluxos, bem como a empreender esforços para a ampla 

divulgação do referido manual. 

A Dra. Patrícia propôs  a  criação de novos  fluxos,  informando que 

tanto a Defensoria Pública quanto a própria Secretaria de Saúde já dispõem de 



 
 
 

materiais encaminhados nesse sentido. Recomendou, ainda, que o manual seja 

amplamente divulgado no âmbito do Tribunal de Justiça de Alagoas. 

Na  sequência,  o Dr. Hugo  enfatizou  a  necessidade  de  avanço  na 

implementação  do  Plano  Estadual,  sublinhando  a  importância  de  se 

estabelecerem  metas  e  de  se  eleger,  de  forma  conjunta,  a  próxima  a  ser 

alcançada.  

Assinalou,  ainda,  que  uma  das  ações  previstas  no  Plano  Estadual 

consiste  na  implementação  de  programa  continuado  de  capacitação  de 

magistrados e demais operadores do sistema de justiça — tais como membros 

do  Ministério  Público,  da  Defensoria  Pública,  da  advocacia  pública  e  da 

Procuradoria — em temáticas relacionadas à saúde. Nesse contexto, considerou 

oportuno promover a realização de seminários ou webinários, aproveitando a 

recente aprovação do manual, e sugeriu que o Tribunal de Justiça de Alagoas 

contribua por meio da Escola da Magistratura. 

Comprometeram‐se a apresentar, na próxima reunião, um esboço de 

novos fluxos — especialmente no que se refere ao fluxo relativo às próteses — 

a Dra. Patrícia, a Dra. Manuela e o Dr. Georges. 

O Dr. Georges  informou ao Dr. Hugo que a advogada da Unimed, 

Dra. Catherine Rossiter, manifestou interesse em integrar o Comitê de Saúde, 

na vaga destinada à representação da saúde suplementar. 

O Dr. Hugo  esclareceu  que  a  ocupação  da mencionada  vaga  está 

condicionada à indicação de representante pela Comissão Intersetorial de Saúde 

Suplementar,  sediada  em  Brasília.  Orientou  que  a  interessada  buscasse 

formalizar sua indicação por meio do órgão adequado, não se opondo, contudo, 

à sua participação nas reuniões do Comitê, na condição de convidada. 

O  Dr.  Caio  e  o  Dr.  Arlysson  manifestaram‐se  favoravelmente  à 

inclusão de um advogado da saúde suplementar, destacando sua importância 

para a análise de orçamentos e comparação de valores. 

A  Dra.  Heloísa  anuiu  à manifestação  do  Dr.  Caio,  ressaltando  a 

ausência  de  critérios  objetivos  na  rede  privada  para  a  cobrança  de  valores 

judicializados. Salientou a relevância da participação de representante da saúde 

suplementar como parâmetro técnico, com vistas a mitigar prejuízos ao erário. 

Sugeriu,  ainda, que  técnicos do Ministério da Saúde participem de  reuniões 

temáticas, a fim de enriquecer os debates. 

A Dra. Manuela reiterou o compromisso de apresentar, na próxima 

reunião, o esboço do fluxo referente às próteses. 



 
 
 

Nada mais havendo a  tratar, o Dr. Hugo agradeceu a presença de 

todos e declarou encerrada a reunião. Eu, Isabella Gomes Dourado, Secretária 

do Comitê Estadual de  Saúde,  lavrei  a presente  ata,  que  será  assinada pelo 

Magistrado Coordenador. 
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